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PARECER N°   , DE 
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 179, DE 2024.
De autoria da Nobre Deputada Andréa Werner, o projeto em epígrafe tem por escopo instituir o Programa de Moradia Assistida para Autistas com alto nível de suporte físico e humano no Estado.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes de 03/04/2024 a 09/04/2024, não recebendo emendas.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, não recebendo substitutivos.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 19, do Regimento Interno.

Dessa forma, passa-se à análise de mérito. Inicialmente, cumpre destacar a elevada relevância social e humanitária do objeto do projeto, que institui o Programa de Moradia Assistida para Autistas com alto nível de suporte físico e humano no Estado de São Paulo. A preocupação da nobre autora foca-se na garantia do direito fundamental à moradia digna e na inclusão social de indivíduos que, devido às suas especificidades, demandam suporte intensivo para o desenvolvimento das suas atividades diárias.

O mérito da propositura reside na criação de equipamentos comunitários de moradia gratuita, projetados com adaptações razoáveis conforme previsto na Lei Brasileira de Inclusão, assegurando a autonomia e a independência dos beneficiários. A iniciativa ataca diretamente o isolamento social e a vulnerabilidade de adultos autistas com vínculos familiares fragilizados ou rompidos, priorizando aqueles em situação de extrema pobreza inseridos no CadÚnico.

A estrutura prevista de condomínios horizontais com áreas de convivência integrada dotadas de equipamentos de ginástica e hortas e a presença de cuidadores especializados por unidade habitacional representam um avanço necessário na rede de proteção socioassistencial do Estado. O programa não apenas oferece abrigo, mas promove o restabelecimento de vínculos comunitários e sociais, combatendo desafios frequentes enfrentados por indivíduos autistas.

Sob o aspecto regimental, a matéria insere-se na competência desta Assembleia Legislativa, estando em plena conformidade com o dever do Estado de legislar sobre a proteção e a integração social das pessoas com deficiência. Diante do mérito inquestionável de promover o bem-estar e a dignidade humana, este Relator manifesta-se favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 179, de 2024. Sua aprovação traduz o compromisso desta Casa com a implementação de políticas públicas que assegurem a igualdade de oportunidades e a não discriminação para os autistas paulistas.
Sala das Comissões, em
Deputado Capitão Telhada
Relator
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